
  

EDITAL (01/2023) GRUPO DE PESQUISAS FINANÇAS PÚBLICAS, IGUALDADE E 
DEMOCRACIA CURSO DE DIREITO PRAÇA DA LIBERDADE  

1. Período de Inscrição: De 15 de fevereiro de 2023 a 15 de março de 2023, 
estarão abertas as inscrições para o Grupo de Pesquisas Finanças Públicas, 
Igualdade e Democracia, liderado pelo Prof. Marciano Seabra de Godoi, por 
meio de formulário próprio disponível no SGA, o qual deverá ser encaminhado 
ao e-mail m.godoi@rolim.com.   

2. Ciência do discente: O discente que se inscrever como interessado em 
participar do Grupo de Pesquisa FINANÇAS PÚBICAS, IGUALDADE E 
DEMOCRACIA deverá ter disponibilidade para reuniões quinzenais, aos 
sábados, no período da manhã, com duração de 2:30horas e encontros, 
preferencialmente, presenciais na PUC Praça da Liberdade mas também com a 
possibilidade de ocorrer via plataforma digital (google meet ou zoom).  

3. Certificado de participação: O certificado de participação somente será 
expedido para os discentes que comparecerem a, no mínimo, 85% (oitenta e 
cinco por cento) das reuniões do Grupo.   

4. Linhas de pesquisa do Grupo:   
FINANÇAS PÚBLICAS  
CIDADANIA E EDUCAÇÃO FISCAL  

5. Inscrição: No ato da inscrição, o discente deverá anexar ao formulário próprio 
os seguintes documentos:   

a) Mini currículo, com foto, detalhando a vida acadêmica do discente e 
especificando principalmente as seguintes atividades: monitoria, pesquisa, 
extensão, publicações, destaque acadêmico e proficiência em línguas, tudo 
sempre com as devidas comprovações.  

b) Pequena exposição de motivos explicitando as razões do interesse acadêmico 
em participar do grupo e suas investigações.  

  



EDITAL (03/2021) GRUPO DE PESQUISAS FINANÇAS PÚBLICAS, IGUALDADE E 
DEMOCRACIA CURSO DE DIREITO PRAÇA DA LIBERDADE  

6. Seleção: Concluídas as inscrições será efetuada análise dos documentos 
apresentados e, ato contínuo, serão selecionados os discentes da Graduação, do 
Curso de Direito PUC Minas, para o Grupo de Pesquisas FINANÇAS 
PÚBLICAS, IGUALDADE E DEMOCRACIA.  

6. A necessidade de comprometimento do discente e os casos de exclusão:  O 
discente selecionado deverá firmar termo de compromisso de comparecimento e 
cumprimento das atividades desenvolvidas pelo Grupo, o descumprimento das 
cláusulas previstas nesse termo levará à automática exclusão do discente e a 
convocação do discente que tenha ficado em lista de espera conforme a ordem de 
classificação.  

7- Casos omissos: Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Grupo 
de Pesquisa.  

Belo Horizonte/MG, 16 de fevereiro de 2023.  

Prof. Dr. Marciano Seabra de Godoi  
Líder do Grupo de Pesquisa  

Profa. Leda Lúcia Soares  
Coordenadora de Pesquisa do Curso de Direito 


